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Pelo presente instrumento, o SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS —  

SAAEP, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Rua Rio Dourado, s/n°, Bair-
ro Beira Rio, Município de Parauapebas, Estado do Pará, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas sob o n°.14.031.756/0001-02, representado neste ato pelo seu Diretor Executivo, Sr. 
Paulo Gonçalves Galdino, doravante denominada CONTRATANTE, e as empresas A. F. SI-
QUEIRA & CIA LTDA — ME, com sede à Avenida Castanhal n° 70, Bairro Parque Uirapuru, 
Município de Novo Repartimento, Estado do Pará, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 07.487.620/0001-46, representada neste ato pelo Sr. 
Clovis Furman Júnior ( procurador ), A SINALIZE COMUNICAÇÃO VISUAL E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA SERVIÇOS EIRELI — EPP, com sede na Avenida "F" — 26, QD 148, Lote 01 — Bairro Ci-
dade Jardim, na Cidade de Parauapebas, no Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o n° 
07,210.662/0001-35, neste ato representada pelo Sr. Suelhio José da Silva e V. L. DA SILVA 
PUBLICIDADE — ME, com sede na Rua "F", n° 372, Galeria Central, sala 45, Bairro União„ na 
Cidade de Parauapebas, no Estado do Pará, inscrita no CNPJ sob o 08,597.520/0001-35, repre-
sentada neste ato pelo Sr. Vicente Leite da Silva, doravante denominados CONTRATADOS, 
firmam a presente Ata de PeniStro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Ata de Registro de Preços para contratação de empresas para futura prestação de serviços gráfi-
cos e serviços de produção e divulgação de midias eletrônicas institucionais com captação de 
imagens, pré-produção e pós-produção (edição, colorização e finalização), cenografia e arte 
(produção de objetos) com locação de outdoor de LED (dimensão mínima da tela de 3.00 x 5.00 
metros), para divulgação das ações institucionais e das campanhas educativas realizadas pelo 
SAAEP conforme quantitativos e especificações técnicas constante do Anexo 1 do Edital Pregão 
Presencial n° 02012014 a serem prestados ao SAAEP e demais órgãos da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Parauapebas— PA que tenham interesse, tenda o Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto de Parauapebas— SAAEP como Órgão Gestor da presente ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS REGISTRADOS 

São os itens integrantes deste certame e seus respectivos preços: 	4CO~NFERE COM O~RI9 A1. 

LOTE 1- SERVIÇOS GRÁFICOS 
P. DE UCITA 0 

Item t 	 Descrtgao 	 j Umd q 	Uniu Total 

	

i 01 	Ventarola (Corte em Leque) papel couché, 20x25cm 4x4 
cores _ramatura  25ng_  __ 	 Unici 	&000 	0 60 ! 3 000 QO 

p2

Polder, 

antleko papá) óur t e 10x21 cm 4x0 cores gramatura 90 	Unid 	10.000 	0  30 	3 000 00 
Folder,  papel reciclado, 15x20

m

x20cm 4x4 cores, frente e verso, 

9. 	 _ ~ _Uni. L  6 000 	0 40 	2 400  00 
Fofder, papel couché, 15x20c 	uma dobras, 4x4 cores, 

	

04 	

papei  
	.eqp 	—.- n.._ 	2 400 00 

	

os 	

Unid 	6 000 	0 40 

Convites 

9 .ramátura 1 	 Unici  I t 000 1 	0 30 
 couche fosco. 15x21cm, 4x0 cores, frente, 

8 . 1 
	_._.._. 	

—  	30000  
06  Cartão Comemorativo papel 

a  

a elp couohe, 15x21cm 4x0 cores 
ramatura 1 frente 	 80 	 . .._ 	 Unld 	1 000 • ° t 	300.00 

	

07 	Cartões de visita, 9x5cm, 4x4 cores, papel couché brilho, 
rra 	 nid 1 80 	 U 	10W 	0 .O_ 13 _  1.300. 00 

1_09 

	

4m'08 

	

	 Pastas com bolso interno, papel couché pindo, impressão 
WW .  ~4x4 cores, ama 	250 tamanho 46 .32cm. 	 Unid 	4.000 	1,60 ; 	6 400.00 

Blocos de Notas em tamanho AS, papel off-set, gramatura  

908, 4x0 cores  com 30 folhas ca da. 	 Unid. 	2.000 	3.50 	7.00000 
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Gêse~k'nnenmeofl1 Heponan,bçJtde 

10 	Certificados em tamanho A4, couché fosco, 4x0 cores, 
garnatura 1709 	 Unid. 	2,000 	1,80 	3.6 

Gibi (Revista) 1 5x20cm, papel couché brilho, 1509 p/ capa e 
couché brilho, 90 ara miolo. Com  12 págínas 4*4 cores 	Unjd.1 .,PPP ftO 	.000,00 

12 	
Jornal - Informativo em papei offset, tamanho 31x42cm, 
gramatura12Og,4x4 cores, com O4pãnas. 	 Unid _9.L 	3,00 

13 

 
Jornal'-  Boletim em papel couché brilho, tamanho A4, gra-

,, •aua 	 cores. 	 ................................ 	 . r 	
Manual do servidor: Tamanho 14*21cm, c/ 100 páginas, 

14 	em papel coucM fosco 909 p/ miolo, 4*4 cores, e papel cai- 

.. 30 p!.a 	o! 	............ 
Cartilha Educativa: Tamanho 14x2lcm, com 25 páginas, 

15 em papel couché fosco 90g para miolo, 4x4 cores, e papel 
couché brilho 1709 para capa, 4*4 cores, encadernação 

,.Ewllpeada Unid, 1 12,500,00 

16 	
Etiquetas autocolantes em papel couché colacríl 1809, te- 

nxg,gcm, 4x0 cores 	 UrÜd.0Q 	070j,28000 J 
VALOR TOTAL LOTE l(oitenta e oito mil reais) 	J 88.000,00 

LOTE li - SERVIÇOS GRÁFICOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL 

Item 	 Descrição 	Unid QuantUnit 	Total  

Adesivos impressos, utocl 	Ï6 cores, diâmetro de 
01  

lOXlOm 	 Unid, 	100 	8,00 	800,00 

02 	
Adesivos Refletivos impressos, autocolantes, 4*0 cores, 
diâmetro mínimo de 10*10m, 	 Unid. 	100 	8,00 	800.00 

03 	
Personalização Carro Adesivos reÏïÇicotantes, 	T 

 .YpiL_.P_ ..... 1 98,00  

	

J 	.. 
04

Outdoors; de lona plástica, em tamanho mínimo 3x6m e 	 E 
máximo 50x50m,_4x0core 	 ,±Jid.................pP_L!!99..,,
Banners de lona plástica, em tamanho mínimo lxIm e má- 
ximo SOx5Om, 4*0 cores. 	 , Unid. 	50 	90,00 	4.500,00 E 

06 	Faixas em lona, em tamanho 8m  0, 70m, 4*0 cores. 	Unid. 	20 	T 300,00 	6.000,00 

07 	
Placa de Aviso de Obras; em chapa galvanizada, frente e 

	

9°!es. tamanho 0,80crnxl15m. ..Unid ..50 	0220  S9002: 
08 	

Placa de identificação 01: em chapa galvanizada, s6 frente, 
4*0 cores, tamanho 2x1 	 Unid. 	lO 	801,00 1 	8.010,00 

09 	
Placa de Identificação 02: em pvc, só frente, 4*0 cores, 

_____ 	 Unici 	 . ç  

	

20 	... ,g .... 260,00 
Placa de Identificação 03: em pvc, só frente, 4*0cores, o 
tamanho 43x30cm 	 _____ 	Unid. 	 1500 4 	750M0 
Placa de Identificação 04: émr5L"só frente, 43i5 cores, 	

"""" ........ 

____.............. 
12 	Placa de Identificação 05: em pvc, só frente, 4*0 cores, 

J 	pPPçip 	 . 109 Unid. 	25,00 	2.50.00O E 
13 iPlaca de Identificação 06; em chapa galvanizada, só frente, 

4x0 cores, tamanho 60*50cm 	 Unid, 	03 	63,33 	189199 

14 	
Placa de Identificação 07: em pvc, só frente, 4*0 cores, 
tamanho 60*50cm 	 Unid. i 	60 	40,002.400,00 

15 	
Placa de Identificação 08: em pvc, só frente, 40 cores, 	- 
tamanho 70x60crn __ 	 , 	 çL ..IQ....... 57,00  .±IAP..PQ 
Placa de Identificação 09: em chapa galvanizada, só frente, 
4x0 cores, tamanho70*50cm 	 Unid. 	70 	1  140,009.800.00 

17 	
Aviso 02; impressão em adesivo autocciante,4x0 cores, 

L 	tam2nho06*04cm. 	 Unid. 	100 	1,50  
Aviso 03: impressão em adesivo autocolante, 4*0 cores, 
tamanho 09*06cm 	Unid. 	100 	1,35 	135,00 

1..19. Avlsçq4Jpessãoem adesivo autocolante, 4x0 cores, 	 ..... 
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_________ _ 	Urüd. 

em adesivo autocolante, 4x0 cores. 
Unid. 

em adesivo autocolante, 4x0 cores, 
Unid. 

cio adesivo autocolante, 4x0 cores, 
Unid. 

em adesivo autocolante, 4x0 cores, 
Linid 

em adesivo autocolante. 4x0 cores, 
Unid. 

em adesivo autocolante, 4x0 cores, _____ Unid. 
em adesivo autocolante, 4x0 cores, 

1 Unid. 	40 	1  30,00 

e sessenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e noven- 

60 

20 

[III] 

1 

21 
Aviso 08: mi 
jarrwino 30x1 

22 
Aviso 07: 	ir 
tamanho 36x1 
Aviso 08: Ir,' 

23 
tamanho 40x1 

24 
Aviso 09: irr 
tamanho 43x 

25 
Aviso 10: iii 

tamanho 43x 
fAvuso 11: lit 

26 

54LALEP 
ii 	 rflRespi 	1 	1 

taenovecent!y2!i 	 ......., 	 'l 
LOTE III - Produção e divulgação de mídias eletrônicas institucionais, incluindo captação de &iage 

pró-produção e pós-produção (edição, colorização e finalização), arte (produção de objetos), 	são doe 
Painel Eletrônico (Outdoor de LED) - dimensão mínima da tela de 3.00 x 5,00 metros, divulg o porÇ'W 

meio de carro de som (propaganda volante). 	 00 _____________.,. 
11cm 	 Descrição 	 Unid 	Quant 	Unit 	Total 

o 	ProduçdbW 	oduraçâode15',veiculação feita 
pela 	. 	.270129. 	 143.481,60 

02 	
Jingle 1: duração de 15', com produção, gravação e di- 

a 	feita pela .mpresa vencedora. 	 Unid. 	10 	55,00 	ssoi-op- ~
i 

03 	
Jingle 2: duração de 30', com produção, gravação e di- 

	

_Yii.t.................- 110,00 	1.100.00 

04 	
Jinglo 3: duração de 60', com produção, gravação e di- 

	

eitape.mpresa vencedora 	 Unid. L_10.... 	220,00 	2.20,9490 

05 	
Spot 1: duração de 15', com produção, gravação e divul- 

ç4gjp!laem?resa vencedora 	 _ 	. Jp4...... 	20 	 1.100,0 

06 	
Spot 2: duração de 30', com produção, gravação e divul- 

	

....çãofeitjeIaempyençedora ,,.--- ...................-.... 	11000 . 

07 	
Spot 3: duração de 45', com produção, gravação e divul- 

empresavericedora 	 Unid, 0 	. 600 	3.200,00 

08 	
Vi' 1: duração de 15', com produção, gravação e divulga- 

......................çâo 
feita pela 	........................................ Unid 	10 	H09&9.1 	4 000M0, 

09 	
VI 2: duração de 30', com produção, gravação e divulga- 

______ 	çjeitap9Ia empresa vencedora 	 . 1.9............ 600,00 E 6.000,00 
Vi' 3: duração de 45', com produção, gravação e divulga- . 	 1 

10
ção1ej,plaemsavencedora 	 . S.....,,.,...1Q ........... 600,00 . 8 . 000 . P9... 
Horas de Propaganda Volante: Veiculação de spot e 

11 	jingle em veículos adaptados com equipamentos de sono- _____ rizaçft9,.volante, 	 . Horas 1—_——1 . 000  1 1 	 56. 160,00 
VALOR TOTAL LOTE III ( duzentos e vinte e sete mil novecentos e noventa e uni reais e sessen- 1 227.991,60 
tacentavos)_ -   .................,..... 	..- ............-, ________ 
VALOR TOTAL LOTES III e VI 

( 
quatrocentos e oitenta e quatro mil novecentos e noventa e 484.991,59 

um reais e cinquenta e nove centavos ) 	..... ................ ____ 	- .... 
A produção, gravação e divulgação das peças institucionais serão realizadas conforme especificações definidas 
pelo órgão gestor (SMEP), observadas as especificações definidas previamente pelo setor de comunicação )'% iii  

social Øo contratante. 

................... 	. 

5 
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2.1. Para a execução dos serviços de divulgação das ações institucionais por meio de paiin 
eletrônicos (outdoor de LED), a empresa proponente/contratada devorá comprovar 
no mínimo 01 (um) equipamento de alta resolução com qualidade mínima a partir d 
com tamanho minimo 3,0 m x 5,0 m. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tem sua validade fixada em 12 (dozes) 
dos da sua assinatura. 

3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço. o SAAEP não s i  
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, senda assegurado ao beneficiário do Registro preferência de forne-
cimento em igualdade de condições. 

CLAÚSULA QUARTA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OU-
TROS ÓRGÃOS, 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
direta ou indireta que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão ge-
renciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666193, no Decreto Federal n° 7.89212013 relati-
vas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão n° 02012014, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso. 

5.2. Em cada serviço prestado, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresenta-
da no Pregão n° 02012014, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, as quais também a 
integram. 

CLÁUSULA SEXTA — DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, 

6.1. Em cada serviço, o prazo de será acordado pela unidade requisitante, não podendo, todavia, 
ultrapassar 05 (cinco) úteis contados da retirada da ordem de serviço. 

CLAÚSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO. 

7.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será efetuado em ate 30 dias por crédito em conta 
corrente fornecida pela contratada, a contar da data do atesto de faturas/notas fiscais pelo órgão 
requisitante, de acordo com os termos do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. ÉTNFEIjE i 

8.1. A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimentj '4ØAMSkqI$ . T4ÇMnCÁO 
viço pelo fornecedor 

8.2. A contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que as entregas deles decorrentes estejam previstas para data posterior à do seu 
vencimento. 

8.3. Os itens deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura corres-
pondente.  
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES. 

PREFEITLIFIAOÉ 	 - 

PARÁLIÁPEBAS 
D.vnIvii'd.. 

9.1. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos forn9gb''P!* 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abai Ã2  critério 
da Administração, isolada ou cumulativamente: 
1 - Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 
2 - Cancelamento do registro na Ata; 	 pflP 
3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer para a Açr  
Pública por prazo de até 5 (cinco) anos. 
4 - Declaração de inidone idade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto per-
durem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justifica-
tiva aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá rr - tir, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 
- Advertência: 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com a CONTRATANTE, im-
pedimento de contratar com a mesmo, por prazo não superior a 02 a (dois) anos; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

9.3. A multa prevista acima será de até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

9.4. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

9.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido como renda para o Serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto de Parauapebas - SAAEP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pa-
gamento, se julgar conveniente; 

9.6. O pagamento da multa não eximirá a contratada de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 

9.7. A CONTRATANTE deverà notificar o fornecedor, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

9.8. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as jus-
tificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

10.1. Durante a vigência da respectiva Ata de Registro os preços são fixos e irreajustáveis. 

10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. * 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

111 Os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo requisitante con-
soante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666193 e demais normas pertinentes. 

11.2. A cada serviço será emitido pelo servidor indicado pela Administração do SAAEP o res ec-
tivo recibo, nos termos da Lei 10.52012002 e Decreto Federal 7.89212013 pelo servidor 
pela Administração do SAAEP. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG1STR DE 
ÇOS. 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
- Pela Administração, quando: 	 q 	y" 

a) - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) - a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

4 	justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo SAAEP; 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no edital, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-se o comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços; 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feira por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01 (um) dia da publicação; 

12.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibili-
tadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades pre-
vistas na Cláusula IX, caso não aceita as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE SERVIÇO. 

13.1. Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pelo gestor do 
contrato mediante solicitação formal do setor responsável. 

13.2. A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão 
igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado o Diário Oficial do Estado 
do Pará. 

14.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições estabe-
lecidas no Termo de referência e no Edital Pregão Presencial - Registro deeLr!tNf2Ol4. - 
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14.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Parauapebas - PA para dirimir dúvidas ou questões que 
não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela CONTRA-
TANTE, diante do que dispõe o artigo 109, inciso 1, da Constituição Federal. 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.52012002 e demais normas 
aplicáveis. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também.subscrevem. 

Parauapebas, 07 de julho de 2.014 'V 
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